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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIEDADEEM PRESARIA  
CONSTRUÇOES 

ANTONIO RODRIGO ROCHA COSTA, brasileiro, natural de São Bernardo - MA, sotero, naco eiT 

2510911993, empresário, CPF N° 609.000603-36, Cédula de ldentade R3 N° 04296414201 1-1 SE . Ph110A 
domiciliado e residente à Rua do Ilha Club, N°  60, Povcado Coqueiro, na cidade de São Bernardo - MA. 
Cep.: 65550-000, a 

FRANCISCO RONWDO ROCHA COSTA,  brasileiro, natu& de São Bernardo MA, soitefto, r; 
21/0111994, empresário. CPF N° 613.028.33-27, Cédula de Identidade RG N 047094692013-2 SMA 
domiciliado e residente à Rua do Ilha Club, N° 60, Povoado Coqueiro, na cidade de 15,o 3ernrdo - MA. 
Cep.: 65550-000, (art. 997, 1, CC12002) constituem uma sociedade limitada, mednte as- 
cláusulas: 

- ja A sociedade girara sob o nome empresarial de CONSTRIÇOks ffd. %)  
COSTA UDA, e terá sede e domicílio na Rua do ilha Club, N 60. Poeodo Co 	rc,  

Bernardo - MA, Cep.: 65550-000. (art. 997, 11ô, CC12002). 

2 	O capital social será de R$ 120.00000 (cento e vinte mil reais), dvdído em 	(ci.  
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas, neste to c.m. ioeda c'irrente 
pelos sócios: 

• ANTONIO RODRIGO ROCHA COSR, 6.000 quotas. no valor de....................... 	,. 
• FRANCISCO ROtlftDO ROCHA COSTA., 6.000 quotas, r vaier de.................................. 

(art. 997, iii, CC!2002) (art. 1.055, CC12002). 

3 11 	O objeto será: 

e 43.29-1104 - Montagem e isalação de itrras e 	 da 
sriaIização em vias p0b1c21, crtt a 

e 42.21-9102 	Costruçc de estçõe a 	de distrbu e  
o 43.21-5100 •. lnsaiaço e manuteiço eIt; 
e 43.22-3102 - nstaiaço e manutenção d aistemat oen& 	d 	r on.dicoadc . . 

ventilação e refrigeração; 

• 42.21-9103 - Manutenção de redes de distritiulção de 	r 
e 33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, tarfcr!v;aores U ÏO& 

e 71.12-0100 - Serviços de engenharia: 
e 71.11-1100 - Serviços de arquitetr; 
e 71.19-7103 - Seíçoe de duo téoo 4ada 	n%etJ)' * 

• 47.44-0199 - Comércio varejista de mts ii de  

sociedade iniciou suas at,vaades em 2!0i!2fJ4 a seu 	de c 	ça(e-, termdo. (rt. 

LI, CC/2002). 

5a As quotas são indivisivei e nao poderão 	ce c 	c nsfridas ai ero '-m . cu' 	roi 

do outro soco, a quem fica assegurado, em icutdaoe .:l• 	nço . prso, dreo cia  

sua aquisição se postas à venda, formaiízedc, se 	 ....... 	c'J;.. . 	traca.: 

pertinente (art. 1.056, t 1.057, CJ200/\ 	 , 	 c 	 RANffiAZ 

/7 	 - 
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6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC12002). 

7 	A administração da sociedade cabs.rá a:ANTOttJ 1ODRIG -ROCHA COSTA, com os poderes e 
atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em ativ:dades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

8' 	Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificada s,  
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002). 

91 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, CC12002). 

ir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abr  
contratual assinada por todos os sócios. 

11a Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de" oro labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suis atividades com os herzeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo intereese destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial dr 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se rsolv 
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC!2002). 

So Bernardo - 

13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, r 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiirnentar, d 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econDrnia popular, contra o sstam 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relições de consumo, fé c 
a propriedade. (art. 1.011, § 1 0 , CC12002). 

14a Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, para q exercic e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 

São Bernardo-MA, 22 de janeiro de 2013 
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Atonio Rodro Rocha Costa 	 Franisc 
.\ 	Sócio Adrninistrdor.... 
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